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RESOLUÇÃO CREMEB Nº 349//2017 
 
 

Confere Diploma de Mérito Ético Profissional 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA – CREMEB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo 

Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009; 

 
Considerando o disposto em sua Resolução nº 83/76 
 

Considerando o constante do art. 78, alínea c do Regimento Interno; 

Considerando a dedicação e o zelo demonstrados no exercício ininterrupto da profissão há 50 anos; 

Considerando o decidido em sessão plenária de 19 de setembro de 2017; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Conceder o Diploma de Mérito Ético-Profissional aos médicos: 

 

1. Adelino Lopes de Carvalho Neto 
2. Aderbal Henrique de Jesus 
3. Almir da Silva Possídio 
4. Ana Lucia Sampaio Fernandes 
5. Anisalves Bruno Bacelar de Oliveira 
6. Antonio Carlos Amaral Costa 
7. Antonio Eduardo Queiroz de Souza 
8. Antonio Emanoel Maturino de Souza 
9. Antonio Luciano Soares de Santana 
10. Antonio Lúcio Prisco Teixeira 
11. Antonio Paulo Silva Queiroz 
12. Aurélio de Andrade Souza Filho 
13. Calmito José Fagundes 
14. Camerina Lopes Neves  
15. Carlos Augusto Duarte de Sá  
16. Cleverson Nogueira Barbosa 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3268.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44045.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6821.htm
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17. Dalva Maria Campelo Santana 
18. Dilson Vieira Rodrigues  
19. Dina Marchesini  
20. Dina Viana Portela 
21. Domingos Brito Costa 
22. Domingos Raphael Micheli Tolomei 
23. Edson Leal Andrade 
24. Emerson Jose Osório Pimentel Leal 
25. Epaminondas Correia e Silva 
26. Ernestina Dias Piauí Dourado Oliveira 
27. Evandro Cardoso 
28. Francisco Martins Ferraz 
29. Francisco Peltier Queiroz  
30. Francisco Ricardo Brugni da Cruz 
31. George Barreto de Oliveira 
32. Geoval Cyrillo dos Santos  
33. Gildo Ramos Pimentel 
34. Gisofredo Octacilio do Amaral 
35. Hagamenon Rodrigues da Silva 
36. Hércules Custódio Braga  
37. Idalton José Simas Carvalho 
38. Iraildes Maria Ferreira 
39. Jaar Andrade Sampaio 
40. João Alexandrino dos Santos 
41. João Moysés de Oliveira Filho 
42. João Teixeira Sobrinho 
43. João Tertuliano Cardoso de Castro 
44. João Viana Pereira 
45. Joel Peregrino Braga 
46. José Campos Filho 
47. José Dias Trindade 
48. José Gonçalves São Pedro 
49. José Manoel da Silva Correia 
50. José Otávio Curvelo 
51. José Péricles Cruz Esteves 
52. Júlio Brito Alves 
53. Luiz Carlos Senna Carvalho dos Santos 
54. Manoel Almeida e Silva Filho 
55. Manoel Cândido Correia da Silva 
56. Maria Amélia Soares da Cunha 
57. Maria do Carmo Alves de Souza 
58. Maria do Salete Rocha de Oliveira 
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59. Maria José Batista Mascarenhas 
60. Mário Henriques Soares Nascimento 
61. Marli Piva Monteiro 
62. Neusa Machado Andrade 
63. Nivaldo dos Santos Lopes  
64. Normando José Ferreira Monte 
65. Otávio Teixeira de Castro 
66. Paulo Cidade de Oliveira 
67. Pedro Augusto Nonato Costa 
68. Ramiro Marcal de Figueiredo 
69. Reinaldo Pamponet Sampaio  
70. Roberto Paulo Kruschewsky Almeida 
71. Roque José Archanjo dos Santos 
72. Sonia Maria Martins da Costa Lino 
73. Suzana Waxman Braga  
74. Valdemir Uzel Pereira 
75. Vanilde de Oliveira Macêdo 
76. Wagner de Araújo Costa 
77. Waldiro Quaresma do Rosário 
78. Wellington Gusmao Kruschewsky 
79. Wilson Portela Santos 
80. Yolanda Wanderley Dias da Silva 

 

 

Art. 2º - Fixar o dia 18/10/2017 para a realização da Sessão Solene Pública, para entrega dos 

Diplomas. 

 

Art. 3º - Determinar o competente registro na Carteira Profissional de Médico e nos respectivos 

assentamentos deste Conselho. 

 

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Salvador, 19 de setembro de 2017. 
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Consa. Teresa Cristina Santos Maltez                                         Consa. Tatiana Magalhães Aguiar 

    Presidente                                                                                                2º Secretária 

 

 


